
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA

Estado de São Paulo

LEI N.º 3.693 DE 23 DE MAIO DE 2023.

“Altera a redação do artigo 4º da Lei

Municipal nº 2078, de 11 de outubro de

2001 e dá outras providências."

EDUARDO BOIGUES QUEROZ, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 43,

inciso II, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 4º da Lei Municipal 2.078, de 11 de outubro de 2001, passa a contar

com a seguinte redação:

Art. 4º As parcelas mensais não poderão exceder a 40% (quarenta por

cento) dos vencimentos, salários e proventos dos servidores, sendo o

limite de até 35% (trinta e cincopor cento) para empréstimos consignados,

financiamentos e arrendamentos mercantis e 5% (cinco por cento),

reservado exclusivamente para cartão de crédito consignado.

Art. 2º. As despesascom a execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias

do orçamento, suplementadas em casos de necessidade.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA,em 23 de maio de 2.023, 462º

da Fundação da Cidade e 69º da Emancipação Político-Administrativa do Município.

EDUARDO BOIGUES QUEROZ
Prefeito
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ROSA MARIA PASTRI
Secretária de Assuntos Jurídicos

MARCELO BARBOSA DA SILVA
Secretário de Governo

Secretário de Obras

MÁRIO TOYAMA
Secretário de Administração e Modernização

Secretário de Finanças e Contabilidade

Registrado na Secretaria de Administração e Modernização e publicado no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Itaquaquecetuba.

MARIO TOYAMA
Secretário de Administração e Modernização
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